
 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

INDICAçAO No 	12019. 

Indico a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assemblela Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de SaUde do Acre - SESACRE realize a 

aquisicäo de 01 Aparelho Chiller Hospitalar para atender o UNACON. 

JUSTIFICATIVA 

0 chiller hospitalar é especialmente desenvolvido para a aplicacâo no setor da saüde, e é 
produzido para a aplicação em apareihos como Os de diagnOstico por imagem e exames 
laboratorlais, que é o caso dos apareihos de tomografia, ressonância magnética, entre outros. 

Nesses apareihos, o chiller hospitalar exerce a funçao de regulador térmico, controlando a 
temperatura durante o funcionamento e mesmo em stand by, o que contribui positivamente para a 
precisão dos processos realizados - fundamental para os diagnósticos - além de evitar que o 
equipamento seja exposto a temperaturas inadequadas, que provocarn desgaste. 

Ciente de todos os problemas que a saüde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 
indicacâo para que a situaçao mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situação precéria, falta 
de insumos e equipamentos básicos para atender de maneira digna e eficiente as pessoas que 
precisam. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
18 do novembro do 2019. 
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